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1.Orientaçõessobreasatividadesescolaresduranteafaseemergencial

Interessados: DirigentesRegionais,SupervisoresdeEnsinoeDiretoresde
Escola,

O avanço do novo coronavírus(COVID-19)no Estado deSão Paulo
desencadeouaampliaçãodasrestriçõessobreacirculaçãodaspessoas,para
reduzirosnovoscasosdecontágio,conformerecomendadopeloCentrode
Contingência do Coronavíruseestabelecido pelo Decreto nº65.563/2021.
Nestemomento,arecomendaçãoéquetodasasatividadesnasescolassejam
reduzidasaomínimonecessáriodeacordocom oatendimentoaserrealizado.
Estaéumamedidanecessárianesteperíodo,paraquepossamosreduziras
contaminaçõesenquantoavacinaçãoacontece.

Diante da extensão do prazo das medidas emergenciais de
enfrentamentodapandemiadeCOVID-19,conformeoDecretonº65.596de
26/03/2021,orientamosàsDiretoriasdeEnsinoeescolassobreadinâmicaa
seradotadanaredeestadualdeensinoduranteasemanade5a9deabril.

Duranteestasemana,asaulasserãorealizadasdeformanão-presencial,
mas poderão serrealizadas de forma presencialcaso haja demanda de
professoresedeestudantes.Ouseja,asescolasdeverãoestarabertastodos
osdiasparareceberentregas,distribuirmateriaisdidáticosechipsdeinternet,
serviralimentaçãoaosestudanteseatenderpresencialmenteosestudantes
quenecessitarem.Serviçosdelimpezaemanutenção/obrastambém devem
seguirocorrendonaescola.

AsaulasdoCMSPdarãocontinuidadeaotrabalhocom ashabilidades
essenciais previstas para o primeiro bimestre,conforme indicado na aba
"Programação"dositedoCMSP.Haveráatividadesparaserem realizadaspara
cadanovaaula. 

Reforçamosqueosestudantesdevem concluirasatividadesatéofinal
dobimestre.Importantereforçarqueosprofessoresdevem acompanharseus
alunoseapoiá-losnaorganizaçãodarotinaescolar.Aindaquehajaesteprazo,
osprofessoresdevem incentivarosestudantesaseorganizarem pararealizar
asatividadestodososdias.

Paraocasodosatendimentospontuaisdemerendaeretiradadechips
oumaterialdidáticoasunidadesescolaresdevem estarabertasaosestudantes
eaosseusfamiliaresdas10às16horas–estudantesdoperíodonoturno
deverãoagendarosseusatendimentosparaesteintervalo.Noscasosem que
aescolaopteporaulasregulares,poderáampliaroatendimentoconforme
demanda.O atendimentopresencialdosestudantesdeveserorganizadode
modo que a escola tenha apenas o mínimo necessário em termos de
servidoresparaoatendimentodosinteressados.
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Os profissionais da escola devem serorganizados em sistema de
revezamento paraaorganização daescolapararecebimento damerenda,
eventuaisentregasdarededesuprimentoseoutrosmateriaisquevenham a
ocorrer,dispondodeum profissionalhabilitadoparatalfunção. 

A unidade escolar deverá registrar diariamente na Secretaria de
EducaçãoDigital–SEDquaisestudantesestiveram naunidadeescolarepor
contadequaisserviçoselesafrequentaram. 

Asequipesescolaresorganizarãooatendimentoaosestudantesem
gruposfixos,ouseja,gruposformadosporestudantesquenãosemisturem
com outrosestudantes.Cadaum dessesgruposdeveseratendidopelomenor
númeropossíveldeprofissionais.Assim,casohajaalguém infectadooucom
suspeitadeinfecçãonogrupo,torna-semaisfácilidentificarseuscontactantes
eadministraroprocedimentodeisolamentodomiciliaremonitoramento.

Porexemplo,aescolanãodevemisturardiferentesgruposdealunos
parafazerem refeiçõesjuntosnaescola,semprequepossível.Cadaestudante
devesempreencontraromesmoagrupamentodecolegas.

A alimentaçãoescolarparaosalunosregularmentematriculadosna
redeestadualdeensino poderáserofertadaparaoconsumonaescola,e/ou
opcionalmenteduranteestafase,com aretiradadoalimentopreparadoem
ambiente escolarpara o consumo em sua residência,acondicionado em
embalagem individualdescartávelapropriada.Tanto parao consumo local
comoparaaretirada,seránecessáriooagendamentoprévio,garantindo-se
assim todososprotocolosdesegurança.O recebimento do benefício do
Merendaem Casanãoimpedeoestudantedesealimentarnoambienteescolar.

Vale ressaltarque,conforme Decreto Estadualnº 65.384/2020 e
ResoluçãoSEDUC nº11/2021,todasasunidadesdeensinobásicodevem
registrarasocorrênciasdecasossuspeitoseconfirmadosdeCOVID-19no
SistemadeInformaçãoeMonitoramentodaEducaçãoparaCOVID-19-SIMED.

O trio gestoreGOE devem serevezarnaatuação presencialeem
teletrabalhoparagarantiraexecuçãodasatividadesmínimas.Casonecessário,
outrosprofissionaispoderãoserconvocadospelodiretor.

Considerandoqueousodastecnologiasnaunidadeescolaréumadas
prioridades para este momento,os Professoresde Apoio a Tecnologia e
Inovação (PROATEC) deverão estar presencialmente nas escolas para
atendimentoaalunoseprofessores,deacordocom aescaladerevezamento
definidapelaunidadeescolar,sendopelomenosum PROATECporturnodiurno.

Asunidadesquenãocontarem aindacom PROATECdevem garantirque
hajaum profissional,quepodeser,porexemplo,dotriogestorouoPRR,para
organizarousodosequipamentospelosalunosparaverasaulaserealizaras
tarefasdoCMSP.

Odiretordaunidadeescolardeveráestabeleceroquantitativomínimo
deservidoresnecessáriosparaoatendimentopresencialdosestudantese,
então,autorizarqueosdemaisservidorescumpram suacargahoráriaou
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jornada(parcialoutotal)em regimedeteletrabalho. 

Mesmo nos municípios em que há decreto de suspensão das
aulas/atividades presenciais,a Diretoria de Ensino deverá comunicar à
Prefeituraanecessidadedeatenderosestudantespresencialmenteparaque
lhessejafornecidaalimentaçãoescolareparaquepossam,senecessário,
utilizarequipamentosdetecnologiapararealizarasatividadesescolares-de
formaopcional.Nestecasoasatividadespedagógicasdeverãosersuspensas
caso o decreto preveja,mantendo apenas o atendimento fundamental
relacionadoàalimentaçãoescolar.ASubsecretariaprecisaserinformadapara
casosem quenãohajaautorizaçãoparaoferecimentodaalimentaçãoescolar
paraaquelesquemaisprecisam.

Os professores que desejarem fazera transmissão de suas aulas
diretamentedaunidadeescolarenãoforem dogrupoderiscopoderãoutilizar
osequipamentosdaescolaparaisso.Aunidadeescolardeveráorganizaros
horáriosparausodestesequipamentospelosprofessoresem momentoem
queosalunosnãoestiverem utilizando.Aprioridadeésempregarantirouso
peloestudante.

É obrigação dos professores em teletrabalho, dentro de sua
jornada/cargahorária,apoiarosestudantesdeacordocom suasnecessidades
deaprendizagem,interagindocom eles,realizandoaulasaovivoetirando
dúvidas,porexemplo,eauxiliando-oscom oenvioderoteirosdeestudos
impressosparaoscasosem queoestudantenãotiveracessoaosrecursos
tecnológicos digitais. A dispensa para o cumprimento das atividades
presenciais deve ser compensada com a realização de atividades em
teletrabalho.Nocasodonãocumprimentodasatividadesestabelecidasao
servidor,deformapresencialouem teletrabalho,aequipegestoradeverá
registrarausência,nostermosdalegislaçãopertinente.

Paraacompanhamentodapresençadosprofessores,aunidadeescolar
poderáverificarorelatóriodeacessoaoCMSP contidonaSED,conforme
tutorialcontidoem anexo.Osacessosdoprofessordevem semprerespeitaro
seuhoráriodetrabalho.

Paraprofissionaisquenãorealizam atividadesletivas,acomprovação
dashorasdetrabalhodeveráserfeitamedianterelatóriodeatividades.

Estasorientaçõesestãocontidasno§4ºdaResoluçãoSEDUC31/2021.

AOE e ASE,assim como demais profissionais da educação em
teletrabalho,poderãoaderiraousodochipecontribuirparaabuscaativa,
entrandoem contatocom gruposdefamíliaseresponsáveis,especialmentedo
grupoem situaçãodepobrezaeextremapobreza,paraorientar,porexemplo,
sobre o agendamento de horários para consumo/retirada de alimentação
escolar.

Ressaltamosquecontinuavigenteo§3ºdoartigo11daResolução
11/2020queestabelece:

§3º-Osprofissionaisqueseencontrem nogrupo
deriscoparaaCOVID-19eestiverem realizando
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teletrabalhodeverãoexerceratividadescomo: 

1.Acompanhamentoremotodeestudantes; 

2.Transmissãodeaulasapartirdoaplicativodo
CentrodeMídiasdaEducaçãodeSãoPaulo; 

3.Produção e correção de atividadesa serem
enviadasparaosestudantes; 

4.Açõesdebuscaativa; 

5.Orientaçõesparafamíliasdosestudantes; 

6.Interaçãopormeiodaferramentadechatdo
CentrodeMídiasdaEducaçãodeSãoPaulo; 

7. Demais atividades compatíveis com o
teletrabalho.

Ademais,duranteesseperíodo:

 osdocentesdeverãoparticipardasATPCem regimedeteletrabalho;

 asaulasdosCEL(CentrosdeEstudodeLínguas)serãorealizadas
apenasdeformaremota;

 paraosCEEJA (CentrosEstaduaisdeEducação paraJovense
Adultos),aplicam-se as mesmas regras das demais escolas:o
atendimento presencial pode ocorrer apenas para uso dos
equipamentosdetecnologia,mantendo-seosdemaisatendimentos
pedagógicosadistância; 

 classes hospitalares,unidades da Fundação Casa e unidades
prisionaisdeverãoteratendimentoapenaspormeiodetecnologia
ouporroteirosdeestudoimpressos;

 para oscasosdeatendimento domiciliar,o mesmo deverá ser
virtualoupormeioderoteirosdeestudosimpressos;

 asatividadespresenciaisdo ProgramaEscoladaFamíliaestão
suspensasnoperíodo,devendoosEducadoresUniversitáriosapoiar
asescolasem seuprojetopedagógicoadistância.

AsDiretoriasdeEnsinotambém deverãoadotarsistemaderevezamento
deservidores,demodo anão comprometerasatividadesadministrativas,
conformedefiniçãodoDirigentedeEnsinodecadaunidade.Asvisitasde
supervisãodeensinoocorrerãodeformapresencialapenasquandonecessário.

Casos omissos não contemplados neste Comunicado deverão ser
definidospelaDiretoriadeEnsinojuntoàSEDUC.
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Atenciosamente,
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